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Ata da Reunião Ordinária nº 11/2019

[bookmark: _GoBack]Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, os vereadores Flávio Habitzreiter, Jair Locatelli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 32/19 – Dispõe sobre a utilização de carne suína nas festividades no Município de Três Passos; projeto de lei nº 33/19 – Dispõe sobre a utilização de carne suína na merenda escolar nas unidades do sistema educacional do município; projeto de lei nº 43/19 – Altera a Lei Municipal 5.326, de 20 de fevereiro de 2018, que autorizou o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) profissionais auxiliares de farmácia. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 43/19 – O relator Jair Locatelli passou a palavra para a Secretária Maria Adelaide Hertz, a qual explanou sobre a necessidade da contratação destes dois auxiliares de farmácia, conforme o projeto. O relator solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica da proposição. Neste sentido, o relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros em seu voto; projeto de lei nº 32/19 – O relator solicitou orientação técnica, a qual salientou que a presente matéria trata-se de ato discricionário do Prefeito Municipal, não necessitando, portanto, de envio de projeto a esta Casa Legislativa, mas como o projeto foi enviado, cabe às Comissões Permanentes a análise do mérito. A Comissão decidiu pelo envio de ofício ao Executivo Municipal solicitando a alteração da redação no sentido de incluir a exceção referente às festas específicas, como por exemplo a Festa do Peixe, nas quais seja apenas recomendada e não obrigatória a utilização de carne suína no seu cardápio, a fim de que também seja valorizada a produção local de outras variedades de carne; projeto de lei nº 33/19 – O relator Jair Locatelli passou a palavra para o presidente da Assuipassos, Sr. Marcio Kochenborger e o vice-presidente, Senhor Elemar Hein, os quais destacaram que a proposição visa incentivar o hábito nas crianças ao consumo da carne suína que é nutritiva e saborosa e traz números benefícios para a saúde da criança e para a economia local, vez que trata-se do carro chefe da produção primária do nosso município. O relator solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator votou favoravelmente ao projeto e foi seguido em seu voto pelos demais membros. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 33/19 e 43/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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